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Indicação Nº 731/2024

Súmula: - Solicita providências do Executivo, junto 
a Secretaria de Saúde e Diretoria de Ensino, para que 
seja providenciado controle e averiguação dos 
alimentos dados aos alunos na Escola Estadual 
Nacif Amin Chalupe.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que determine 
através da Secretaria de Saúde e Diretoria de Ensino, para que seja providenciado controle e 
averiguação dos alimentos dados aos alunos na Escola Estadual Nacif Amin Chalupe.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhores Vereadores: -

Senhoras Vereadoras: -

  Trata-se de uma solicitação dos moradores do bairro, onde o controle e averiguação se 
faz necessário, pois, conforme relatado por vários alunos, na escola é oferecido alimentos em 
condições inadequadas, sendo relatado até mesmo larvas nas frutas.

É fundamental reconhecer que a alimentação escolar desempenha um papel crucial no 
desenvolvimento físico, mental e acadêmico dos estudantes. No entanto, quando os alimentos 
oferecidos estão sujeitos a contaminação por larvas e em condições higiênicas precárias, isso 
representa um sério risco à saúde pública e compromete o bem-estar dos alunos

             Desde já agradeço e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 25 de março de 2024.
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de março de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8J032SP4FS5DZZ6P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8J03-2SP4-FS5D-ZZ6P
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